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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO N°^ M55>DE 2015
(Autor: Vereador Pedro Martendal / PSDB)

Propõe ao Executivo Municipal a operação "tapa
buraco" na Avenida Guaíra, na forma que
especifica.

Exmo. Senhor Presidente.

O Vereador Pedro Martendal, com assento nesta Casa Legislativa e no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 116 do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que
seja submetida a presente Indicação para Leitura e conhecimento do Plenário e depois
despachado ao Exmo Senhor Prefeito do Município de Cascavel, solicitando a seguinte medida
de interesse público:

1. Que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Obras Públicas - SESOP
realize a operação "tapa buraco" na Avenida Guaíra entre a Rua Belém e Rua Manaus no bairro
Claudete.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação de operação tapa buraco visa atender reclamações de moradores e contribuir com
condições de trafego. Nos dias de chuva os problemas se agravam, pois os buracos acumulam água e os
motoristas não enxergam a profundidade dos mesmos, tendo que desviar, muitas vezes, em alta velocidade,
acabando por invadir a outra mão de direção.

Além dos riscos de acidentes, esses desgastes no asfalto podem também danificar peças importantes
do carro, fazendo com que os motoristas tenham mais transtornos e gastos com manutenção de seus veículos.

Considerando que aconteça algum dano material ou pessoal, leva à indenização de valores por parte
do município, como garante o Código Civil:

"Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são
civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa
qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito
regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte
destes, culpamídolo'

Pelos motivos ora expostos, esperamos o

Martendal

Éador / PSDB

a esta reivindicação.

É a indicação.
Sala de Sessões.

Cascavel, 21 de dezembro de 2015.
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